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REQUERIMENTO Nº_____________ /2023. 

 

Senhor Presidente, 

REQUEIRO, a Vossa Excelência, nos termos do art. 112 c/c art.117 do 

Regimento Interno da Casa, que seja oficiada manifestação de apelo ao Excelentíssimo 

Senhor João Azevedo Lins Filho, Governador do Estado, que através do Programa 

Parceiros da Habitação/CEHAP, considere a necessidade de construção de unidades 

habitacionais sustentáveis no Município de Cachoeira dos Índios, alto sertão da Paraíba.                                  

JUSTIFICATIVA 

A necessidade de construção de unidades habitacionais sustentáveis no 

Município de Cachoeira dos Índios, situado no alto sertão da Paraíba, é uma realidade 

incontestável que demanda atenção e ação por parte do Governo do Estado em apoio a 

população. Esta demanda é fundamentada em diversos fatores prementes que afetam 

diretamente a qualidade de vida da população e a preservação do meio ambiente. 

A construção de unidades habitacionais sustentáveis se torna cada vez 

mais imperiosa devido ao contexto global de mudanças climáticas e escassez de recursos 

naturais. O alto sertão da Paraíba é uma região suscetível à desertificação e à escassez de 

água, o que torna essencial adotar práticas construtivas que minimizem o impacto 

ambiental e promovam a eficiência energética. A adoção de tecnologias e materiais 

sustentáveis nas habitações não só reduzirá o consumo de recursos naturais, mas também 

contribuirá para a mitigação das emissões de gases de efeito estufa. 

Além disso, as unidades habitacionais sustentáveis têm um impacto 

positivo direto na economia local. A construção e manutenção de habitações sustentáveis 

geram empregos locais e fomentam a indústria da construção civil, promovendo o 

desenvolvimento econômico da região. Isso, por sua vez, impulsiona a qualidade de vida 

dos cidadãos ao criar oportunidades de emprego e aumentar a renda disponível para as 

famílias. 

Sala das Sessões em 25 de setembro de 2023. 

 

SARGENTO NETO 
Deputado Estadual 
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